
 

 
GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA

Secretaria de Estado da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer - SEJUCEL

ADENDO

ANEXO VII
Edital nº 7/2024/SEJUCEL-SIEC LPG– FOMENTO PARA PRODUÇÃO DE ARTES INTEGRADAS

RONDONIENSE
DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR - DECLARAÇÕES

PREENCHER DIRETO NA PLATAFORMA

 

 

DECLARAÇÕES - PARA PESSOA JURÍDICA COM OU SEM FINS LUCRATIVOS E MEI

1. DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES E
IMPEDITIVOS PARA CONTRATAÇÃO

DECLARA sob as penas da Lei, que até a presente data, inexiste fato superveniente
impeditivo para a sua contratação, bem como não está sofrendo nenhuma sanção promovida junto ao
órgão público

Declaro: ( ) SIM        ( ) NÃO

2. DECLARAÇÃO QUE NÃO OCUPO CARGO OU FUNÇÃO NA SEJUCEL
DECLARO sob as penas da Lei que não ocupo cargo ou função na SEJUCEL e não faço

parte do Conselho Estadual de Politicas Publicas Culturais.

Declaro:     ( ) SIM       ( ) NÃO

3. DECLARAÇÃO DE TRABALHO DO MENOR
Declaração da licitante de cumprimento ao artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição

Federal

Declaro para os devidos fins do disposto no Inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de
junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz.

Sim ( ) Não ( )
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4. DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO
DECLARA expressamente, para os fins, sob as penas da lei (Art. 299 do Código Penal),

que não possui relação de matrimônio, união estável ou de parentesco consanguíneo em linha reta
e colateral, até o 3º grau (pais, filhos, avôs, netos, bisnetos, irmãos, tios e sobrinhos) com servidor
público que exerça cargo em comissão, função de confiança ou esteja lotado nos órgãos promotores da
organização do evento.

DE ACORDO  ( ) SIM      ( ) NÃO

5. DECLARAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO DE USO DE IMAGEM
Eu autorizo do uso de imagem do(a) AUTORIZANTE (SEJUCEL), que se declara desde

já, ciente do inteiro teor do presente termo e concorda integralmente com suas disposições, não tendo
nada a reclamar posteriormente.

Declara ser o único detentor de todos os direitos patrimoniais e morais referentes à
imagem, cuja autorização de uso, é objeto do presente DECLARAÇÃO.

A autorização concedida nesta A DECLARAÇÃO abrange somente o uso especificado na
cláusula seguinte.

A presente autorização é concedida a título gratuito e não oneroso, abrangendo o uso da
imagem acima mencionada em todo território nacional e no exterior, das seguintes formas:

Outdoor;

Busdoor;

Folhetos em geral, encartes, mala direta, catálogo etc;

folder de apresentação;

Anúncios em revistas e jornais em geral;

Home page;

Cartazes;

Back-light;

Mídia eletrônica, transmissão de palestra por web TV, painéis, vídeo-tapes, televisão,
cinema, programa para rádio, entre outros.

Fica autorizada, por meio do presente DECLARAÇÃO, a divulgação, menção,
publicidade, de todo e qualquer produto de obra intelectual de propriedade do AUTORIZANTE, ligada a
sua imagem, nos termos do art. 29 da Lei 9.610/1998, de forma gratuita e sem ônus.

A SEJUCEL e a OSC poderá utilizar-se, ou ceder o uso aos Patrocinadores, da imagem
do AUTORIZANTE de forma livre e desembaraçada, podendo agregá-la às campanhas publicitárias
relativas exclusivamente a todos os eventos conforme solicitação da contratada pelo o edital Edital nº
7/2024/SEJUCEL-SIEC LPG

Salvo se for exposto ao ridículo, nos termos do art. 17 do Código Civil Brasileiro, não
terá o AUTORIZANTE direito a nenhum tipo de compensação, indenização, remuneração ou
recompensa pela divulgação de sua imagem.

Por esta ser a expressão da minha vontade declaro que AUTORIZO o uso acima descrito
sem que nada haja a ser reclamado a título de direitos conexos à minha imagem ou a qualquer outro,
tendo o presente termo força perante meus herdeiros e sucessores em geral.

Fica eleito o foro de Porto Velho para dirimir as dúvidas que venham a ocorrer, oriundas
da execução do presente instrumento.

AUTORIZO: (     ) SIM          (     ) NÃO
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6. DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE INADIMPLÊNCIA
 

DECLARO, para fins de prova junto a Secretaria do Estado da Juventude, Cultura,
Esporte e Lazer - SEJUCEL, para os efeitos e sob pena de Lei, que INEXISTE débito em mora ou
situação de INADIMPLÊNCIA perante os órgão ou Ente/Entidade da Administração Pública Federal,
Estadual e Municipal, que impeça a transferência de recursos oriundos de dotações consignadas no
Orçamento Geral do Estado de Rondônia, destinados à consecução do objeto caracterizado no presente
Edital.

AUTORIZO: (     ) SIM (     ) NÃO

7. DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE SERVIDOR PÚBLICO
 

Declaro , sob as penas da lei, não possuir em seu quadro de pessoal qualquer servidor
efetivo ou comissionado ou empregador da SEJUCEL exercendo funções técnicas, gerenciais,
comerciais, administrativas.

Declaro: (     ) SIM   (     ) NÃO

8. DECLARAÇÃO DA NÃO OCORRÊNCIA DE IMPEDIMENTO

 

Declaro, em conformidade com o art. 26, caput, inciso XI, do Decreto nº 69.902, de 2020,
que estou:

- Estou regularmente constituída ou, se estrangeira, está autorizada a funcionar no
território nacional;

- Não estou omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada;

- Não tem como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de
órgão ou entidade da Administração Pública Estadual, nem cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, de membro de Poder ou do Ministério Público ou
dirigente de órgão ou entidade da Administração Pública Estadual;

- Não teve contas rejeitadas pela Administração Pública nos últimos cinco anos,
observadas as exceções previstas no art. 39, caput, inciso IV, alíneas “a” a “c”, da Lei nº 13.019, de
2014;

- Não está punida com suspensão de participação em licitação e impedimento de contratar
com a Administração, declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou
contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da Administração Pública sancionadora, ou
declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com
órgãos e entidades de todas as esferas de governo;

- Não teve contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho
de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos;

- Não tem, entre seus dirigentes pessoa (a):

a) cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejeitadas por
Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8
(oito) anos;

b) julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão
ou função de confiança, enquanto durar a inabilitação;

Declaro: (     ) SIM      (     ) NÃO
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9. DECLARAÇÃO DE NÃO OCORRÊNCIA DAS VEDAÇÕES
 

Na qualidade de representante legal, declaro para os devidos fins de comprovação junto à
concedente, para os efeitos e sob as penas da lei, que esta proposta:

a) É apresentada por organização da sociedade civil com constituição jurídica e sem fins
lucrativos

b) Não possui qualquer débito ou situação de inadimplência com a Administração Pública
municipal ou qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, que impeça a transferência de
recursos oriundos de dotações consignadas no orçamento municipal, para aplicação na forma prevista no
Termo de Colaboração.

Declaro ainda que a entidade proponente não se enquadra em nenhuma das vedações
abaixo:

a) Fundações e institutos criados ou mantidos por empresas ou grupos de empresas;

b) Instituições que estejam em mora, inadimplentes com órgãos ou entidades da
Administração Pública Federal, em conformidade com a Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, Estadual
e Municipal;

c) Entidade que tenha sido punida com uma das sanções previstas no art. 39, V, da Lei
13.019/2014, pelo período que durar a penalidade:

d) Entidades privadas que possuam dentre seus dirigentes membros do Poder Executivo,
Legislativo, Judiciário, do Ministério Público ou do Tribunal de Contas da União, ou respectivo cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade até o 2º grau; ou servidores públicos
vinculados a órgão ou entidade da Administração Pública Federal, Estadual e Municipal, ou respectivo
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade até o 2º grau;

e) Órgãos ou instituições públicas federais, distritais, estaduais e municipais;

f) Entidade que tenha entre seus dirigentes pessoa:

g) Cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejeitadas por
Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos
05 (cinco) anos;

H) Julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em
comissão ou função de confiança, enquanto durar a inabilitação; ou

I)Considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem os prazos
estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei no 8.429, de 2 de junho de 1992. Para maior clareza,
firmo o presente.

Declaro:   (     ) SIM     (     ) NÃO
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10. DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA
 

Declaro que estou ciente de todos os itens acima assinalado e concordo com todas as
disposições previstas no  Edital nº 7/2024/SEJUCEL-SIEC LPG  e em seus anexos, bem como que se
responsabiliza, sob as penas da Lei, pela veracidade e legitimidade das informações e documentos
apresentados durante o processo de seleção.

DE ACORDO    (     ) SIM     (     ) NÃO

 

Local-UF, ____ de ______________ de 2024.

 

_____________________________________________

Assinatura

 

 

DR. ALECIO VALOIS DE ARAUJO
MADMA CRISTIANI DIAS DE SOUZA

Equipe de Elaboração
 

ROBSON RONI MATOS DA SILVA
Coordenador Estadual de Cultura

Documento assinado eletronicamente por José Vicente Mercadante Limper , Assessor(a), em
29/07/2024, às 11:57, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§
1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Madma Cristiani Dias de Souza , Assessor(a), em
29/07/2024, às 11:57, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§
1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por ROBSON RONI MATOS DA SILVA , Chefe de Unidade,
em 29/07/2024, às 12:02, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus
§§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 0047190081 e o código CRC DF1964C0.

Referência: Caso responda este(a) Adendo, indicar expressamente o Processo nº 0032.002582/2023-96 SEI nº 0047190081

Adendo ANEXO XIV - DECLARAÇÃO PARA PJ E MEI (0047190081)         SEI 0032.002582/2023-96 / pg. 5


